
 

 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
DISTRIBUIÇÃO:  ASSOCIAÇÕES REGIONAIS E DEMAIS AGENTES DESPORTIVOS 
 
ASSUNTO: ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA A ÉPOCA 2013/2014 
 
Em referência ao assunto em epígrafe, informa-se: 
 

1. Intervalo do Jogo 
a. A Federação estabelece a duração do intervalo em 10 minutos. 
b. Exceções à alínea anterior deverão ser autorizadas e coordenada para 

efeitos de transmissão Televisiva. 
 

2. Time-out 
a. O cartão de Time-out deve ser entregue em mão ao Oficial de Mesa. 
b. Cada equipa pode utilizar 3 Time-out por jogo, no máximo dois por cada 

parte. 
c. Nos últimos 5 minutos do jogo, cada equipa apenas pode fazer a 

utilização de 1 Time-out. 
 

3. Número de Jogadores 
Passa a ser de 16 atletas (não é obrigatório), o número máximo de atletas 
inscritos nos jogos de todas as competições. 
 

4. Lesão de um árbitro 
Apenas é permitida a substituição de um árbitro por lesão, antes de jogo 
começar, devendo o colega proceder á sua substituição se existirem condições 
para tal. 
 

5. Árbitros de Recurso 
Sempre que um encontro já tenha sido iniciado com árbitros de recurso, por 
falta da presença á hora marcada para inico do jogo dos árbitros oficialmente 
marcados, o jogo deve sempre terminar com a dupla de recurso. 
 

6. Equipamentos Eletrónicos 
A utilização de equipamentos eletrónicos de comunicação entre os árbitros em 
qualquer prova nacional carece de autorização do CA da Federação. 
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7. Desqualificação com relatório no último minuto. 
Estão consignadas na Regra 8 todas as situações que devem ser alvo de 
Desqualificação com relatório disciplinar. 
 

8. Presença Obrigatória de treinador. 
a. Tem de estar sempre presente um agente habilitado para a função de 

treinador, conforme anexo 7 ao Comunicado Oficial n.º 1 época 2013 / 
2014. 

b. As equipas que se apresentarem sem treinador qualificado para a prova, 
incorrem no RG da Federação e Associações e no Regulamento de 
Disciplina. 

c. Nenhum jogo se realiza, sempre que uma das equipas não apresentar 
presencialmente e inscrito um treinador certificado. 

  
9. Listas de Participantes 

As listas de participantes podem ser completadas ou retificadas nos termos 
definidos nas Regras de Jogo.  
 

10. Oficiais de equipa 
a. As equipas podem inscrever no Boletim de jogo 4 Oficiais. 
b. O Oficial “A” é o responsável pela equipa. 
c. Durante o decorrer do Jogo, apenas um oficial pode estar de pé. 

 
Solicitamos às Associações Regionais que informem os seus filiados deste 
Comunicado. 

 
 

Lisboa, 06.08.2013 
 

 
A DIRECÇÃO 

 


